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PORTARIA N°06, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

"Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal e dá outras providências". 

O Presidente da Câmara Municipal de Amambai — Estado de Mato Grosso do Sul. 
Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei e nos termos do Art. 27, XX, do Regimento Interno do Poder Legislativo, 

CONSIDERANDO as comemorações alusivas à terça-feira de Carnaval (17/02/2026), 

CONSIDERANDO o artigo 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1°. ESTABELECER pontos facultativos, no Poder Legislativo Municipal os dias 16, 17 
e 18 de fevereiro de 2026. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Amambai/MS. 11 de fevereiro de 2026. 

DARCI JOSÉ DA SILVA 
PRESIDENTE 

cámara Municipal de Amambal 
Rua Sate 'lu twicnibro, 3359 - Fone-Fax (67) 481-1551 - CEP 79990-000 - AmarnbatiMS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMANSAI 

Secretaria Municipal de Gestão 
DECRETO N° 034/2026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 Dedara ponto facultativo no âmbito do Poder 

Público Municipal, e dá outras providenciais. 
SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai/MS, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas nos incisos XXXII e XXXIV do art. 47 da Lei Orgânica Municipal e, 
CONSIDERANDO as comemorações alusivas à terça-feira de Carnaval (17/02/2026), 

DECRETA: 
Art. lo.Ficam declarados pontos facultativos nas Secretarias, Departamentos e demais repartições públicas do Poder 
Executivo Municipal os dias: 

I - 16/02/2026; 
II - 17/02/2026; 
III - 18/02/2026, até às 13h. 
Parágrafo único. O expediente ordinário será retomado a partir das 13h do dia 18/02/2026. 

Art. 2°. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos terá expediente em forma de plantão e/ou rodízio, considerando a 
imprescindibilidade de suas funções. 
Art. 3°. A Secretaria Municipal de Saúde poderá atuar em regime de escala, a ser estabelecida e divulgada mediante 
ato exarado pelo gestor da pasta. 
Art. 4°. A Secretaria Municipal de Educação obedecerá ao calendário escolar anual, na forma previamente estabelecida. 

^ Ali. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Illtabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2026. 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA 
Prefeito Municipal 

DORIVAL SOARES DA SILVA, 
Secretário Municipal (SFAZ e SMG) 

Matéria enviada por VERA LUCIA LARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
EXTRATO DE SUPRESSÃO DE VALOR DO CONVÊNIO 64/2025 

PROTOCOLO ri° 157556/2025 
SOLICITAÇÃO N° 176.389/2026 
CONVÊNIO 64/2025 
VIGÊNCIA: 28.02.2026 
OBJETO: Anulação Parcial do empenho no presente termo de convênio em virtude á readequação dos serviços 
prestados no 27° aditivo da contratualização, com finalidade a abranger o custeio de plantações médicos diurnos e 
noturnos em pronto atendimento de interesse público, usuários do através do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Conforme justificativas apresentadas no of. SMS N° 39/2026 

fkUNDAMENTO LEGAL: De acordo com Lei de Diretrizes Orçamentánas no 2936/25, Lei Orçamentária Anual no 
2956/25, Decreto Municipal no 361/10, Lei Federal no 14133/21, Portaria Interministerial no 507/11 e alterações 
posteriores. 
Dotação Orçamentária: 
SUPRIMIR R$ 93.000,00 
Empenho: 278 
Ficha: 965 
02.09.01 - Fundo Municipal De Saúde 
3.3.50.43.05- Instituição de Caráter Essencial de Saúde 
10.302.0009.2114.0000- MAC Teto Financeiro 
Conta: 7.678-3 EC-29 REC. PRÓPRIO 
ASSINAM: Pela concedente: Didene Silveira dos Santos Rodrigues - Secretária de Saúde 
Pela convenente: Alcides Charão Mariano - Presidente. 
Arnarnhat/M5, 05 de fevereiro de 2026 

Matéria enviada por MÁRCIA FERNANDA CHAPARRO ALMADA 

Departamento de Licitação 
EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO N0 630 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156034/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N0 012/2025 
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02.12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS 
18.122.0012.2055.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
Local e Data: Amambar/MS, 11 de fevereiro de 2026. 
Assinam: 

Roberto Junior Dias - Secretário Municipal 

CPF: 014.524.181-52 

Gilmar Machado da Costa - Contador 

CRC: 006945/0-1 
Matéria enviada por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE DISPENSA No 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 002/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Amarnbai, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso II, do Art. 
75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, AUTORIZAR a execução do objeto do Processo Administrativo no 
002/2026, de Dispensa de Licitaçào no 01/2026 nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 
e em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada anteriormente. DETERMINAR a publicação em sitio 
eletrônico oficial. 

OBJETO: Aquisição de uniforme para uso dos servidores durante as atividades desta Câmara Municipal, conforme 

e specificações mínimas constantes neste Termo de Referência do Processo Administrativo no 02/2026. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS: 
01.031.0001.2001- Manutenção atividades da Secretaria da Câmara 
ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3,90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
EMPRESA VENCEDORA: 

PIRÂMIDE ARTES ESPORTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNP) 16.016.776/001-30. 
TOTAL GERAL: 125 10.652,00 (DEZ MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS). 

Amambai-MS, 11 de fevereiro de 2026. 
Darci José da Silva 

Presidente 
Câmara Municipal de Amambal 

Matéria enviada por EDINÉIA FERNANDES DE SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
PORTARIA No 06, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

"Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências". 

100 Presidente da Câmara Municipal de Amambai - Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são confendas por Lei e nos termos do Art. 27, XX, do Regimento 
Interno do Poder Legislativo, 
CONSIDERANDO as comemorações alusivas à terça-feira de Carnaval (17/02/2026), 
CONSIDERANDO o artigo 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
RESOLVE 
Art. 10. ESTABELECER pontos facultativos, no Poder Legislativo Municipal os dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026. 
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Ámambat/MS, 11 de fevereiro de 2026. 

DARCI JOSÉ DA SILVA 
PRESIDENTE 

Matéria enviada por 1VETE MOREIRA SILVEIRA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA/SEMED No 29/2026 Amambal/MS, 11 de fevereiro de 2026. 

Aprova as Atas de Resultados Finais da Escola Municipal Polo João Rodrigues. 

KATIA RESENDE DE ASSIS MACHADO, Técnica de Inspeção Escolar da Secretaria Municipal de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Resolução/SEMED no 07/2001, de 16 de maio de 2001, 

dancolloarns. con lotessornissJ 
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